
 

 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL

Ata

Ata SCR

 Ata de Correição 7ª VT Goiânia
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Secretaria da Corregedoria Regional 
 
ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA 
REALIZADA NA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA 
PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL 
ANO 2019
 

Portaria

Portaria SCR/NGMAG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG Nº 748/2019  
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 3780/2019, RESOLVE: 
CONCEDER ao Exmo. Juiz do Trabalho Substituto ALEXANDRE VALLE PIOVESAN, auxiliar fixo da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, 30 (trinta)
dias de férias regulamentares para fruição de 16 de junho a 15 de julho de 2019, referentes ao 1º período de 2019, bem como DEFERIR o pedido
de alteração das férias marcadas para 15 de outubro a 13 de novembro de 2019, para que sejam fruídas de 17 de outubro a 15 de novembro de
2019, referentes ao 2º período de 2019. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL 
NÚCLEO DE GESTÃO DE MAGISTRADOS 
PORTARIA TRT 18ª SCR/NGMAG N 749/2019 
O DESEMBARGADOR-CORREGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo
em vista as disposições constantes no Processo Administrativo nº 3780/2019,RESOLVE: 
DEFERIR ao Exmo. Juiz do Trabalho RONIE CARLOS BENTO DE SOUSA, Titular da 2ª Vara do Trabalho de Goiânia, a alteração das férias
marcadas para o período de 17 maio a 15 de junho de 2019, para fruição de 16 de setembro a 15 de outubro de 2019, referentes ao 1º período de
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2018. 
Cientifique-se e publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 14 de março de 2019. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Desembargador DANIEL VIANA JÚNIOR 
Corregedor do TRT da 18ª Região
 

DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 821/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4572/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor WANDER FERNANDO ACHCAR de Goiânia-GO a Iporá-GO, no período de 21/03/2019 a 22/03/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Realizar a segurança da solenidade de inauguração das novas instalações do Posto Avançado de Iporá-GO, a se realizar no dia
21/03/2019, conforme PA 4069/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 822/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4574/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor JOÃO GUALBERTO DE ARAÚJO LIMA NETO de Goiânia-GO a Iporá-GO, nos dias 21 e 22/03/2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: ASSUNTOS GERAIS - Realizar a segurança da solenidade de inauguração das novas instalações do Posto Avançado de Iporá-GO a se
realizar no dia 21/03/2019, conforme P. A. nº 4069/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 823/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4576/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor LUCIANO BATISTA DE SOUZA de Goiânia-GO a Iporá-GO, nos dias 21 e 22/03/2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Realizar a escolta do Presidente do Tribunal durante a solenidade de inauguração das novas instalações do Posto Avançado de Iporá-GO,
a se realizar no dia 21/03/2019, conforme P. A. nº 4069/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 824/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4571/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor ROGER BRANDÃO MOLINARI de Goiânia-GO a Iporá-GO, nos dias 21 e 22/03/2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Realizar a escolta do Excelentíssimo Desembargador Platon Teixeira durante a solenidade de inauguração das novas instalações do Posto
Avançado de Iporá-GO, a se realizar no dia 21/03/2019, conforme P. A. nº 4069/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Goiânia, 20 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL  
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG Nº 826/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e tendo
em vista o que consta na PCD 4602/2019, 
R E S O L V E : 
Autorizar o deslocamento do servidor KLAYTON ALBERTO DE SOUZA de Goiânia-GO a Brasília-DF, no dia 08/04/2019, bem como o pagamento
da diária devida. 
Motivo: CONDUÇÃO DE VEÍCULO - Conduzir a Exma. Desembargadora Silene Coelho para Participação na 1ª Reunião Conjunta dos Gestores
Nacionais e Regionais do Programa de Combate ao Trabalho Infantil e de Estímulo à Aprendizagem, na cidade de Brasília, conforme PA nº
6935/2015. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 825/2019 
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 4547/2019, 
Considerando o teor do parágrafo único do art. 3º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que na
hipótese de impedimento legal do substituto, será permitida a designação de outro servidor por período determinado;  
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de
substituto de função em comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente
apresentadas; e 
Considerando que os efeitos da substituição somente poderão ocorrer a contar da publicação do respectivo ato de designação do substituto, não
se admitindo a designação retroativa, conforme disposto no art. 4º da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132/2016, 
RESOLVE: 
Designar, em caráter excepcional, a servidora DAIANE DE FREITAS OLIVEIRA, código s161730, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Setor
(Setor de Manutenção de Microinformática), código TRT 18ª FC-3, da Divisão de Relacionamento e Atendimento de TIC, ocupada pela servidora
ANDREA PATRÍCIA CARDOSO MARTINS, código s161330, a partir da data de publicação até o dia 3 de abril de 2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, 20 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral
 

GAB. DES. DANIEL VIANA JÚNIOR

Acórdão

Acórdão GJDVJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PROCESSO TRT - RECURSO ADMINISTRATIVO - PA-15761/2017 
REDATOR DESIGNADO: DESEMBARGADOR DANIEL VIANA JÚNIOR 
RELATOR: DESEMBARGADOR PAULO PIMENTA 
RECORRENTE: JUIZ DO TRABALHO ANTÔNIO GONÇALVES PEREIRA JÚNIOR 
RECORRIDA: DECISÃO PROFERIDA NOS AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 15761/2017 
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. Milita em favor do magistrado a presunção de que seu filho, enquanto dependente econômico,
acompanha o provedor ao destino e, não havendo nos autos elemento que permita presumir o contrário, impõe-se a reforma da decisão que havia
determinado a restituição da terceira cota de ajuda de custo deferida ao magistrado. Recurso provido. 
(…) 
CONCLUSÃO 
Conheço em parte do recurso administrativo e, no mérito, dou-lhe provimento, nos termos da fundamentação supra. 
É como voto. 
ASSINADO ELETRONICAMENTE 
DANIEL VIANA JÚNIOR 
REDATOR DESIGNADO
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 3860/2019 – SISDOC 
Interessado(a): SANDRO LUIZ RODA GNOATTO 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento  
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 4599/2019 – SISDOC 
Interessado(a): MARIA ELISA BARBOSA MACHADO BARBALHO 
Assunto: Kit Maternidade, Adotante e Paternidade 
Decisão: Deferimento 
 

Portaria

Portaria SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 827/2019 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 19837/2014, 
RESOLVE: 
Autorizar a servidora THALITA ANTUNES DE AZEVEDO, ocupante de cargo da carreira de Analista Judiciário, Área Judiciária, lotada na Vara do
Trabalho de Goiatuba, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir da data de publicação desta Portaria até o dia
08/06/2022, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 207/2017 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 20 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 828/2019 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 4337/2019, 
RESOLVE: 
Autorizar a servidora LUCÍOLA DA ROCHA E SANTOS ocupante de cargo da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotada na
Secretaria de Cálculos Judiciais, a exercer suas atribuições funcionais em regime de teletrabalho, a partir da data de publicação desta Portaria até
o dia 01/04/2023, em conformidade ao que dispõem as Resoluções CNJ nº 227/2016, CSJT nº 207/2017 e TRT 18ª nº 160/2016. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 20 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas 
 
            
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA TRT 18ª SGPE Nº 829/2019 
O DIRETOR  DA SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o teor do Processo Administrativo nº 18495/2017 
RESOLVE: 
Prorrogar, até 18 de março de 2020, a autorização de regime de teletrabalho em favor do servidor RAFAEL LEME MACEDO, ocupante de cargo
da carreira de Técnico Judiciário, Área Administrativa, lotado na Vara do Trabalho de Uruaçu. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
Goiânia, 20 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
LUIZ HENRIQUE MAIA 
Diretor da Secretaria de Gestão de Pessoas
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ESCOLA JUDICIAL

Portaria

Portaria EJ

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 840/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho RODRIGO DIAS DA FONSECA, de ITUMBIARA a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril de 2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 841/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho RANÚLIO MENDES MOREIRA, de MINEIROS a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril de 2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 842/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE, de ITUMBIARA a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril
de 2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 843/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho LUIZ GUSTAVO DE SOUZA ALVES, de CATALÃO a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril de
2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
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2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 844/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho LUIZ EDUARDO DA SILVA PARAGUASSU, de ANÁPOLIS a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de
abril de 2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 845/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho JULIANO BRAGA SANTOS, de CALDAS NOVAS a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril de
2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 846/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho JOHNNY GONÇALVES VIEIRA, de MINEIROS a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril de 2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 847/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
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atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho FERNANDO ROSSETTO, de RIO VERDE a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril de 2019, bem
como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 848/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho CLEIDIMAR CASTRO DE ALMEIDA, de PALMEIRAS DE GOIÁS a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5
de abril de 2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 849/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho CÉSAR SILVEIRA, de GOIÁS a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril de 2019, bem como o
pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 830/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho TAIS PRISCILLA FERREIRA RESENDE DA CUNHA E SOUZA, de GOIATUBA a GOIÂNIA,
nos dias 4 e 5 de abril de 2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 

2687/2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 7
Data da Disponibilização: Quinta-feira, 21 de Março  de 2019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 131856



EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 831/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho SAMARA MOREIRA DE SOUSA, de RIO VERDE a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril de
2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 832/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho MARIA APARECIDA PRADO FLEURY BARIANI, de GOIATUBA a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5
de abril de 2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 833/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho MARCELA CARDOSO SCHÜTZ DE ARAÚJO, de RIO VERDE a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5
de abril de 2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 834/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho LÍVIA FÁTIMA GONDIM PREGO, de JATAÍ a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril de 2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 835/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho LAIZ ALCÂNTARA PEREIRA, de GOIANÉSIA a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril de 2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 836/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho DÂNIA CARBONERA SOARES, de ITUMBIARA a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril de
2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 837/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho CAROLINA DE JESUS NUNES, de VALPARAÍSO DE GOIÁS a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de
abril de 2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 838/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
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Autorizar o deslocamento da Exma. Juíza do Trabalho ANDRESSA KALLINY DE ANDRADE CARVALHO MENEGAZ DE ALMEIDA, da Cidade de
Goiás a Goiânia, nos dias 4 e 5 de abril de 2019, bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª EJ-18 Nº 839/2019 
O DESEMBARGADOR-DIRETOR DA ESCOLA JUDICIAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições legais e regulamentares, 
RESOLVE: 
Autorizar o deslocamento do Exmo. Juiz do Trabalho WHATMAMN BARBOSA IGLESIAS, de POSSE a GOIÂNIA, nos dias 4 e 5 de abril de 2019,
bem como o pagamento das diárias devidas. 
Motivo: Participar do Evento: “1º Seminário Temático 2019: Direito, Inovação e Transformação Digital”, a realizar-se nos dias 4 e 5 de abril de
2019, conforme PA nº 3785/2019. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Desembargador EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
Diretor da Escola Judicial 
TRT 18ª Região 
Goiânia, 21 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
EUGÊNIO JOSÉ CESÁRIO ROSA 
DES. FEDERAL DO TRABALHO 
 
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2019 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços contínuos terceirizados de vigilância ostensiva e armada, conforme Edital. 
Data da Sessão: 03/04/2019, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688 
THAIS ARTIAGA ESTEVES NUNES 
Pregoeira 
 
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 3884/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): GISLAYNE OLIVEIRA UCHÔA 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
 
 
Despacho da Gerência de Saúde 
Processo Administrativo nº: 4563/2019 – SISDOC. 
Interessado(a): ABEL DA SILVA MENDES JÚNIOR 
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família. 
Decisão: Deferimento 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA 
PORTARIA TRT 18ª SAUDI Nº 739/2019 
O DIRETOR DA SECRETARIA DE AUDITORIA INTERNA DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas
atribuições regulamentares, 
Considerando a previsão disposta no Plano Anual de Auditorias aprovado pela Presidência do Tribunal para o exercício de 2019, constante do
Processo Administrativo nº 22.411/2018; e 
Considerando a necessidade de atender ao disposto nos artigos 14 e 17, § 2º, da Resolução nº 171, de 1º de março de 2013, do Conselho
Nacional de Justiça; 
R E S O L V E: 
Art. 1º Designar os servidores Andressa Guimarães Freire, que atuará como líder, e Thiago Campagnaro Crevelin, lotados nesta Secretaria de
Auditoria Interna, para realizarem Auditoria de Conformidade na Gestão das Contratações de Soluções de Tecnologia da Informação e
Comunicações, conforme previsão constante do Plano Anual de Auditorias para o ano de 2019. 
Art. 2º Designar o servidor Thiago Campagnaro Crevelin como substituto eventual da líder da equipe em seus afastamentos ou impedimentos
legais e/ou regulamentares. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Goiânia, março de 2019. 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
Diretor de Secretaria de Auditoria Interna, 
Goiânia, 13 de março de 2019. 
[assinado eletronicamente] 
MARCOS BALDUÍNO DE OLIVEIRA 
DIR DE SECRET
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


Secretaria da Corregedoria Regional


ATA DA CORREIÇÃO ORDINÁRIA


REALIZADA NA  7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


PELA MODALIDADE SEMIPRESENCIAL


ANO 2019


No dia 18 de março de 2019, o Desembargador-Corregedor do Tribunal Regional do


Trabalho  da  18ª  Região,  Daniel  Viana  Júnior,  e  o  Diretor  de  Secretaria  da


Corregedoria  Regional,  Marcelo  Marques  de  Matos,  foram  recepcionados  pela


Excelentíssima Juíza Titular, Eunice Fernandes de Castro, pelo Excelentíssimo Juiz


Auxiliar,  Celismar  Coêlho  de  Figueiredo,  pelo  Diretor  de  Secretaria  e  demais


servidores  da  unidade,  para  conclusão  da  correição  ordinária  relativa  a  este


exercício, iniciada em 07 de março de 2019, com fundamento no artigo 682, XI, da


Consolidação das Leis do Trabalho. 


O  edital  nº 10/2019,  publicado  no  Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho  nº 


2663/2019, em 14 de fevereiro de 2019, na página 3, tornou pública a correição


ordinária.


1 VISITA CORRECIONAL


O  Desembargador-Corregedor  inspecionou a  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,


adotando-se a modalidade semipresencial, nos moldes disciplinados pelo artigo 1º,


II, do Provimento TRT18ª SCR nº 06/2011, oportunidade em que conversou com os


magistrados, servidores, estagiários e demais colaboradores, orientando-os quanto


às melhores práticas e colhendo críticas e sugestões para a melhoria dos serviços


prestados pela Justiça do Trabalho em Goiás.


2 AUDIÊNCIA PÚBLICA 


A Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Goiás e a AGATRA – Associação Goiana
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dos Advogados Trabalhistas foram informadas da realização da Correição Ordinária


nessa Vara do Trabalho, através dos Ofícios TRT/SCR Nº 037 e 039, expedidos em


25 de  fevereiro  de  2019.  Embora  regularmente  divulgada,  não  foi  registrado  o


comparecimento de autoridades, advogados ou outros interessados em apresentar


sugestões ou críticas aos trabalhos desempenhados por esta Vara.  


3 AFASTAMENTOS DOS MAGISTRADOS


Durante o período de Correição Ordinária, constatou-se os seguintes afastamentos


dos magistrados titular e auxiliar:


* Dados extraídos do sistema SGM em 11/03/2019.


4 DADOS  GEOGRÁFICOS,  POPULACIONAIS  E  MOVIMENTAÇÃO


PROCESSUAL


2


G o i a n i r a


G O I Â N I A
A b a d i a  d e


G o i á s


G u a p ó


T r i n d a d e


V a r j ã o


d e  G o i á s


A r a g o i â n i a


S t a .  B á r b a r a  


A n t ô n i o  
d e  G o i á s


S t o .  


B o n f i n ó p o l i s
D


oc
um


en
to


 ju
nt


ad
o 


po
r 


A
LI


S
S


O
N


 M
O


U
R


A
 L


U
D


U
V


IC
E


 e
 p


ro
to


co
la


do
 e


m
 1


9/
03


/2
01


9 
16


:1
4:


48
h.


 P
ro


to
co


lo
 n


º 
21


02
/2


01
9.


 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
82


40
50


08
FL. 27


Anexo 1 -  Ata de Correição 7ª VT Goiânia  Ata de Correição 7ª VT Goiânia
2687/2019 - Quinta-feira, 21 de Março  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 2







As Varas do Trabalho de Goiânia possuem jurisdição sobre os municípios de Abadia


de Goiás, Aragoiânia, Bonfinópolis, Goiânia, Goianira, Guapó, Santa Bárbara


de Goiás, Santo Antônio de Goiás, Trindade e Varjão. 


Considerados os dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE,


relativos ao município de Goiânia, desde 2010 houve um acréscimo populacional da


ordem de 14,87% (de 1.302.001 para 1.495.705 habitantes1 em 2018). Goiânia é o


município mais populoso do Estado e o 12º do Brasil. Goiânia é a vigésima segunda


cidade  mais  rica  do  Brasil,  a  décima  segunda  entre  as  capitais  brasileiras  e  a


primeira  em  seu  Estado.  Segundo  dados  da Secretaria  do  Planejamento  e


Desenvolvimento de Goiás (Segplan), em 2008 seu PIB somou R$ 19.450.000.000,


o que equivale a aproximadamente 25,8% de toda produção de bens e serviços do


Estado. Segundo dados do IBGE, a rede urbana de influência exercida pela cidade


no resto do país abrange 3,5% da população e 2,8% do PIB brasileiro.  O setor


terciário concentra 80% da economia do município de Goiânia, com destaque para a


saúde, atividades imobiliárias e administração pública. Goiânia está entre as capitais


que mais geram emprego no Brasil. Segundo as estatísticas do Cadastro Central de


Empresas2,  referentes  ao exercício  de  2016,  o  município  de  Goiânia  conta  com


59.337 empresas cadastradas atuantes, com pessoal ocupado assalariado da ordem


de 652.958 pessoas,  o  que representa  45,1% da população,  com salário  médio


mensal de 3,2 salários mínimos. Apenas 0,4% da população vive na área rural do


município.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


1 Segundo  estimativa  do  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  –  IBGE,  para  ano  de  2018,  disponíveis  em
www.ibge.gov.br.


2 Fonte: www.ibge.gov.br
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Sumaríssimo Ordinário
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7ª VT de Goiânia
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A unidade recebeu, no último exercício (2018), 1.554 novas ações. Constata-se, em


relação ao exercício de 2017, uma queda na movimentação processual de  26,4%


(-558 processos). Considerado o último triênio (2016/2018), a unidade recebeu, em


média,  1.951 processos/ano.  Neste exercício,  considerando o número de ações


protocoladas até fevereiro, a demanda processual desta Vara do Trabalho deverá


ficar em torno de 1.590 processos, sinalizando uma estabilização. 


5 DESEMPENHO E PRODUTIVIDADE


5.1 IGEST  –  ÍNDICE  NACIONAL  DE  GESTÃO  DO  DESEMPENHO  DA


JUSTIÇA DO TRABALHO:


O  Índice  Nacional  de  Gestão  do  Desempenho  da  Justiça  do  Trabalho  foi


desenvolvido pela Corregedoria-Geral  da Justiça do Trabalho,  com o objetivo de


contribuir para o aprimoramento da gestão das Varas do Trabalho do País. Para


tanto,  apresenta  um  referencial  numérico  que  sintetiza  os  mesoindicadores


ACERVO, CELERIDADE, PRODUTIVIDADE e TAXA DE CONGESTIONAMENTO


em relação à FORÇA DE TRABALHO, adotados em consonância com os objetivos


traçados no Plano Estratégico da Justiça do Trabalho 2015-2020, de assegurar a


celeridade e a produtividade na prestação jurisdicional, estimular a conciliação e as


soluções alternativas de conflito e impulsionar as execuções trabalhistas e fiscais.


Os mesoindicadores são compostos por 13 indicadores construídos com base em 17


variáveis utilizando dados oficiais do Sistema e-Gestão dos últimos 12 (doze) meses


anteriores à sua extração, referentes às Varas do Trabalho instaladas no País que


estiveram em funcionamento  durante  todo  o  período  de  apuração.  Ao  refletir  o


desempenho de cada Vara do Trabalho, podendo ser contextualizado nos cenários


nacional, regional ou municipal, ou ainda conforme o porte ou a faixa de casos novos


definida  pela  Resolução  CSJT  63,  o  IGEST  busca  auxiliar  as  Presidências,


Corregedorias  e  as  Varas  do Trabalho  na  melhoria  da  efetividade da  prestação


jurisdicional, combinada à força de trabalho disponível, revelando-se, dessa forma,


importante ferramenta de gestão.  A 7ª Vara do Trabalho de Goiânia, analisada a


nível nacional, regional e municipal, apresentou o seguinte desempenho: 165º lugar,


entre  378  Varas  do  Trabalho  existentes  no  País  dentro  da  mesma


movimentação processual;  25º lugar entre 25 Varas do Trabalho existentes na


Região  dentro  da  mesma  movimentação  processual;  18º  lugar  entre  as  18


Varas do Trabalho de Goiânia dentro da mesma movimentação processual.
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5.2 PAUTAS DE AUDIÊNCIAS E ASSIDUIDADE DOS MAGISTRADOS


Para apuração da média diária de audiências na unidade, considerou-se 227 dias úteis no período correcionado.


Analisadas as pautas de audiências, em cotejo com as informações lançadas nos


itens 2.3 e 2.4 do Relatório de Correição, constatou-se que os magistrados atuantes


nesta  Vara  do  Trabalho  comparecem  habitualmente  à  unidade,  realizando


audiências concomitantemente de segunda a quinta-feira, assiduidade considerada


condizente com a demanda processual desta Vara do Trabalho, nos termos do art.


19, II, da CPCGJT.


No que respeita à pauta de audiências, percebe-se que, atualmente, as audiências


de instrução, nos processos que tramitam no rito ordinário, estão sendo designadas


com prazo um pouco acima do desejável, comprometendo o prazo médio de entrega


da prestação jurisdicional, como se verá adiante.


5.3 FASE DE CONHECIMENTO


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.
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7ª Vara do Trabalho de Goiânia


Tipo


Inicial 627 52,25 2,76


Instrução 631 52,58 2,78


Una 370 30,83 1,63


ATC Conhecimento 425 35,42 1,87


ATC Execução 44 3,67 0,19
Média 2.097 175 9


Quantidade de 
Audiências


Média Mensal de 
Audiências na 


unidade


Média Diária de 
Audiências na 


unidade


Rito Sumaríssimo Rito Ordinário


32


162


28


114


35


70


36


54


7ª VT de Goiânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a 1ª Audiência (INI/UNA)


2016 2017 2018 2019*


T i p o R i t o  S u m a r í s s i m o R i t o  O r d i n á r i o  


I n i c i a l a b r / 1 9 a b r / 1 9


I n s t r u ç ã o a b r / 1 9 a g o / 1 9


Ú l t i m a s  A u d i ê n c i a s  D e s i g n a d a s  –  7 ª  V T  d e  G o i â n i a


*  C o n su l t a  r ea l i za d a  n o  sist em a  P J e  em  1 1 .0 3 .2 0 1 9 .
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.
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Rito Sumaríssimo Rito Ordinário
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7ª VT de Goiânia
Prazo Médio do Ajuizamento até a Prolação da Sentença


2016 2017 2018 2019*


Recebidos Solucionados Outras Soluções com 
Exame de Mérito


Conciliados


2188


1966


561


890


2112


2336


832
952


1.554


2118


829 896


265 321


95 132


7ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


Arquivamentos e Desistências Outras Soluções sem
Exame de Mérito


364


151


340


212205
188


25


69


7ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


As informações trazidas pelos gráficos acima demonstram uma redução dos prazos


médios Vara do Trabalho, no execício anterior, quanto aos processos que tramitam


no rito sumaríssimo, para patamares inferiores a 90 dias, conforme recomendado


pela  Corregedoria  Regional.  Por  outro  lado,  no que respeita  aos processos que


tramitam no rito ordinário, percebe-se um elastecimento contínuo dos prazos médios


de duração dos processos, desde o exercício de 2016. Os dados deste ano ainda


não refletem a realidade da Vara do Trabalho, em razão do período de suspensão


da  realização  de  audiências,  conforme  disposto  no  artigo  220,  §  2º,  do  CPC.


Segundo  os  dados  estatísticos  extraídos  do  SIG  –  Sistema  Integrado  de


Gerenciamento da Corregedoria Regional,  o prazo médio para designação da 1ª


audiência  no  rito  sumaríssimo,  que  era  de  28,06  dias no  ano  de  2017,  sofreu


aumento,  em 2018,  passando para  35,36  dias;  no  rito  ordinário,  o  prazo médio
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Índice de acordo (%)
Conciliados÷Solucionados


Taxa de Congestionamento (%)


45 43
41


33


42


25


41


69


7ª VT de Goiânia
Fase de Conhecimento


2016 2017 2018 2019*


 PROCESSOS SEM JULGAMENTO DA 7ª VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA


ANO DE DISTRIBUIÇÃO NÚMERO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS PENDENTES DE JULGAMENTO


2013 1


2014 4


2015 8


2016 37


2017 223


2018 340


2019 159


772


TEMPO MÉDIO 303 dias


* Dados extraídos do sistema SAOPJE em 18/02/2019.


TOTAL DE PROCESSOS
DISTRIBUIÍDOS E NÃO 


JULGADOS
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aferido passou de 114,48 dias em 2017 para 69,98 dias em 2018. No que respeita


ao prazo médio da entrega da prestação jurisdicional (do ajuizamento até a solução


do processo), os referidos relatórios apontam que, no rito sumaríssimo, o prazo de


96,86 dias em 2017, sofreu decréscimo, em 2018, chegando a 80,88 dias; no rito


ordinário, a média subiu, de  348 dias em 2017, para  381,29 dias em 2018. Bem


por isso,  o  Desembargador-Corregedor,  em relação  ao prazo médio  de


duração  dos  processos  submetidos  ao  rito  ordinário,  encareceu  aos


magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho que envidem os esforços


necessários visando a redução desse prazo para patamares inferiores a


180 dias, aproveitando o momento atual, onde se verifica uma redução da


demanda processual  e  uma inversão da proporção entre  as  demandas


submetidas aos ritos sumaríssimo e ordinário, conforme demonstrado nos


gráficos constantes do item 4 desta ata.  A análise do estoque da unidade


(Processos  sem  julgamento)  demonstra  que  o  juízo  correicionado  observa


fielmente  a  ordem  cronológica  dos  processos  ajuizados.  Por  fim,  o


Desembargador-Corregedor  destacou  que  a  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia


melhorou a sua produtividade no exercício de 2018, com percentual de 148,1% no


cumprimento da Meta 1 do CNJ (1.554 processos recebidos e 2.118 solucionados),


culminando na redução da taxa de congestionamento na fase de conhecimento, de


43% em 2016, para 25% ao final do exercício de 2018. 


5.4 FASE DE EXECUÇÃO


* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.
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Execuções Iniciadas Encerradas Baixadas


495


348 358


591


428


508


611


387


569


72
27


54


7ª VT de Goiânia
Fase de Execução


2016 2017 2018 2019*
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* Os dados de 2019 referem-se aos meses de janeiro e fevereiro.


No exercício de 2018, foi registrado para esta Vara do Trabalho o índice de 101,2%
no cumprimento da  Meta 5 do CNJ (baixar pelos menos 92% do total  de casos
novos  de  execução  do  ano  corrente).  Traduzindo  em  números,  a  7ª  Vara  do
Trabalho  de  Goiânia  iniciou  611 e  baixou  569 execuções,  o  que  culminou  no
aumento da taxa de congestionamento,  em relação ao exercício  de  2017.  Nada
obstante,  visando  a  continuidade  desse  bom  desempenho  da  unidade,  o
Desembargador-Corregedor encareceu aos Excelentíssimos Juízes que aqui atuam,
bem como ao corpo de servidores da Secretaria,  que continuem observando as
orientações contidas na Recomendação TRT/SCR/ Nº 1/2018,  sugerindo, apenas,
uma maior inclusão em pauta de processos da fase executória para tentativa de
conciliação.


5.4.1 UTILIZAÇÃO DAS FERRAMENTAS TECNÓLOGICAS À DISPOSIÇÃO
DO JUÍZO NA FASE DE EXECUÇÃO


Analisadas  as  informações  lançadas  no  item  6.2  do  Relatório  de  Correição,
referentes ao sistema BACEN JUD - SABB, constatou-se que esta Vara do Trabalho
efetuou 80.117 protocolizações no período de abril/2018 a janeiro/2019, tendo sido
afirmado pelo Juízes atuantes nesta unidade que as ordens de bloqueio são feitas
diariamente. Além disso, segundo informações prestadas pela direção da unidade,
são utilizados, ainda,  os  seguintes  convênios:  RENAJUD/DETRANET,  INFOJUD,
CENTRAL NACIONAL DE INDISPONIBILIDADE – CNIB, CONECTIVIDADE/CEF,
CONVÊNIO DE ACESSO AOS SALDOS E EXTRATOS DE CONTAS JUDICIAIS NA
CEF e  CCS-CADASTRO DE CLIENTES DE SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL
(item 6.1 do Relatório de Correição). O Desembargador-Corregedor constatou que
a unidade utiliza, sistematicamente, os convênios colocados à disposição do juízo na
fase de execução, o que certamente contribuiu para o bom desempenho da Vara do
Trabalho no cumprimento da Meta 5 do CNJ no exercício anterior.
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5.4.2 PARTES CADASTRADAS SEM INSCRIÇÃO DE CPF E CNPJ


Na  última  visita  correcional,  a  unidade  possuía  123  processos com  dados


cadastrais das partes nos sistemas informatizados de 1º Grau desprovidos de CNPJ


ou CPF, ou com informações incompletas ou erradas. Neste exercício, o Sistema de


Apoio Operacional do PJE - SAOPJE informa que a unidade possui, atualmente, 58


processos  nessa  condição.  Segundo  informações  colhidas  junto  ao  Diretor  de


Secretaria,  os processos remanescentes já foram vistoriados recentemente pelos


servidores  da  Secretaria,  não  tendo  logrado  êxito  no  preenchimento  dos  dados


faltantes, dada a situação peculiar de cada um deles.


6 RELATÓRIO DE CORREIÇÃO


O relatório de correição ordinária, contendo informações, levantamentos estatísticos


e demonstrativos pertinentes, produzido pela Secretaria da Corregedoria Regional,


que segue em anexo, é parte integrante desta ata de correição.


7 CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES CONSTANTES DA ATA DE


CORREIÇÃO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, TRANSCRITAS INTEGRALMENTE


7.1 A  adoção  de  providências  visando  a  redução  do  prazo  médio  para


entrega da prestação jurisdicional nos processos em trâmite neste juízo,  buscando


adequá-lo à meta regional de  90 e 180 dias,  respectivamente, para os processos


que tramitam nos ritos sumaríssimo e ordinário. Para tanto, os magistrados atuantes


no juízo apresentarão à Corregedoria Regional, no prazo de 15 (quinze) dias, um


plano de ação para redução desses prazos;


Esta  recomendação  foi  atendida  parcialmente,  razão  por  que  será


reiterada no item 8.1.1.


7.2 A observância pela Secretaria, por ocasião da remessa dos processos ao


Tribunal  para apreciação de recurso,  da determinação contida no  artigo 128 do


PGC, especialmente quanto a necessidade de certificar os feriados, o rito pelo qual


tramita o processo e o magistrado prolator da sentença, conforme anotado no item


7.2 – 21 e 25 do Relatório de Correição.


Esta  recomendação  foi  atendida  parcialmente,  razão  por  que  será


reiterada no item 8.1.2.
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8 RECOMENDAÇÕES


Considerando o caráter preventivo e pedagógico da atividade correcional, o Diretor


de  Secretaria  da  Corregedoria  Regional  transmitiu,  verbalmente,  ao  Diretor  de


Secretaria desta unidade, orientações gerais visando a manutenção da boa ordem


processual, quanto aos serviços afetos à Secretaria da Vara.


8.1 Recomendações reiteradas


Diante do não atendimento de recomendações feitas na última visita correcional, o


Desembargador-Corregedor reiterou:


8.1.1 A adoção  de providências  visando  a  diminuição  do  prazo  médio  para


entrega da prestação jurisdicional nos processos que tramitam no rito ordinário, que


chegou  a  376  dias  no  período  correcionado,  com  tendência  de  crescimento,


conforme anotado no item 3.1  do Relatório  de Correição,  buscando adequá-lo  à


meta regional de 180 dias; e


8.1.2 A observância pela Secretaria, por ocasião da remessa dos  processos


ao  Tribunal  para  apreciação  de  recurso,  da  determinação  contida  no


artigo 128 do PGC,  especialmente quanto a necessidade de certificar


corretamente os feriados,  o rito pelo qual tramita o processo e o magistrado


prolator da sentença,  conforme apurado no item 7.2 –  25 e 28 do Relatório de


Correição.


8.2  Recomendações decorrentes desta visita correcional


Diante  das  ocorrências  verificadas  durante  esta  visita  correcional,  o


Desembargador-Corregedor recomendou:


8.2.1 Que a Secretaria adote, em todos os processos, digitais ou  físicos, as


determinações constantes  da  Resolução  Administrativa  nº  81/2008,  que  trata  da


gestão documental na 18ª Região da Justiça do Trabalho, indicando a inexistência


de  pendências,  cuidando  para  a  correta  classificação  dos  autos  e  documentos


quando de seu arquivamento definitivo, inclusive a classificação da modalidade de


guarda dos autos, se intermediária ou permanente, indicando os respectivos prazos


de guarda, conforme a tabela de temporalidade aprovada pelo Conselho Superior da


Justiça do Trabalho, por meio da Resolução nº 67/2010 e nos termos do artigo 336


do PGC (item 7.2 – 1  do Relatório de Correição); e
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8.2.2  A observância da  RECOMENDAÇÃO  Nº 4/2018  da Corregedoria-Geral


da Justiça do Trabalho, que dispõe acerca da prolação de decisões líquidas na fase


de conhecimento, visando dar maior agilidade à fase de execução  (item 7.2 –  5 do


Relatório de Correição).


9       LOTAÇÃO E FREQUÊNCIA DOS SERVIDORES 


A 7ª Vara do Trabalho de Goiânia conta com um quadro de 13 servidores efetivos,


incluindo o Diretor de Secretaria, não possuindo claro de lotação. 


Considerando  a  média  trienal  da  demanda  processual,  aferida  no  período  de


2016/2018, a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia recebeu 1.951 processos. O ANEXO


III  da  Resolução 63/2010 do CSJT prevê um quadro de 11 a 12 servidores (já


descontados os 2 calculistas) para as Varas do Trabalho com essa movimentação


processual, razão pela qual o Desembargador-Corregedor registrou que a unidade


possui, atualmente, um quadro de lotação superior ao aludido diploma normativo.


No  que  respeita  à  servidora  que  atua  em  regime  de  teletrabalho,  o


Desembargador-Corregedor entendeu que as atividades por ela desempenhadas se


amoldam às situações descritas na  Resolução Administrativa nº 160/2016 deste


Regional.


10 CUMPRIMENTO DAS METAS NACIONAIS DO CNJ – 2018


Meta 1 – Julgar mais processos que os distribuídos (julgar pelo menos 92%


dos processos de conhecimento distribuídos no ano corrente). (cumprida)


No exercício de 2018, a 7ª Vara do Trabalho de Goiânia atingiu o percentual de


148,1% no  cumprimento  dessa  meta  (1.554  processos  recebidos  e  2.118


solucionados),  índice  superior  àquele  registrado  em  2017  (122,9%).  O


Desembargador-Corregedor parabenizou os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar


pelo excelente resultado alcançado.


Meta  2  –  Julgar  processos  mais  antigos  (julgar  90%  dos  processos


distribuídos até 31/12/2016 no 1º grau). (cumprida) 


A  unidade  possuía  1.525  processos  distribuídos  até  31/12/2016  pendentes  de


solução, dos quais 1.062 foram solucionados até o ano de 2017. No exercício de


2018,  a  unidade  solucionou  mais  396  processos,  atingindo,  para  fins  de
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cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  106,2%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  Excelentíssimos  Juízes  atuantes  na


unidade pelo atingimento da meta, encarecendo, todavia, a continuidade na solução


preferencial dos processos mais antigos.


Meta 3 – Aumentar os casos solucionados por conciliação (aumentar o índice


de conciliação na fase de conhecimento, em relação ao percentual do biênio


2013/2014, em 2 pontos percentuais, no ano corrente, com cláusula de barreira


de 48%). 


Ressalvado  o  entendimento  pessoal  do  Desembargador-Corregedor  quanto  à


existência da meta em análise, tratando-se de meta instituída pelo CNJ, procedeu-se


à aferição de seu cumprimento. O índice de acordo da unidade correcionada, no


biênio 2013/2014, foi  de  54,7%,  acima da média regional.  Em 2018, o índice de


acordo foi de  47,6%, acima da média aferida para o Foro Trabalhista de Goiânia,


que foi de 46,52%.  O Desembargador-Corregedor encareceu aos Excelentíssimos


Juízes a  continuidade dos esforços necessários  para  a  pacificação dos conflitos


submetidos à apreciação do juízo.


Meta 5 –  Impulsionar processos à execução (baixar pelos menos 92% do total


de casos novos de execução do ano corrente). (cumprida) 


No  exercício  de  2018,  foram  iniciadas  611  execuções  na  unidade,  tendo  sido


baixadas,  no  mesmo  período,  569  execuções,  o  que  corresponde,  para  fins  de


cumprimento  da  meta  em  exame,  ao  percentual  de  101,2%,  desempenho


considerado  muito  bom  pelo  Desembargador-Corregedor, tendo  sido  motivo  de


destaque, conforme anotado nos itens 5.4 e 5.4.1 desta ata.


Meta 6 – Priorizar  o julgamento das ações coletivas (julgar  98% das ações


coletivas distribuídas até 31/12/2015 no 1º grau). (cumprida)


A  7ª  Vara  do  Trabalho  de  Goiânia  possuía  9  ações  coletivas  distribuídas  até


31/12/2015 pendentes de solução,  das quais 5 foram julgadas em 2016 e 4 em


2017,  atingindo,  para  fins  de  cumprimento  da meta  em exame,  o  percentual  de


102%.  O Desembargador-Corregedor  parabenizou os  magistrados que atuam na


unidade pelo atingimento desta meta.


Meta  7  -  Priorizar  o  julgamento  dos  processos  dos  maiores  litigantes


(identificar e reduzir em 2% o acervo dos dez maiores litigantes em relação ao


ano anterior). (cumprida)


A unidade possuía 208 ações de maiores litigantes,  distribuídas até 31/12/2017,


pendentes de solução. No exercício de 2018, a unidade recebeu mais 95 processos


17


D
oc


um
en


to
 ju


nt
ad


o 
po


r 
A


LI
S


S
O


N
 M


O
U


R
A


 L
U


D
U


V
IC


E
 e


 p
ro


to
co


la
do


 e
m


 1
9/


03
/2


01
9 


16
:1


4:
48


h.
 P


ro
to


co
lo


 n
º 


21
02


/2
01


9.
 


C
ód


. A
ut


en
tic


id
ad


e 
40


01
82


40
50


08
FL. 42


Anexo 1 -  Ata de Correição 7ª VT Goiânia  Ata de Correição 7ª VT Goiânia
2687/2019 - Quinta-feira, 21 de Março  de 2019 Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região 17







e julgou 191, totalizando 112 processos pendentes de julgamento e atingindo, para


fins  de  cumprimento  da  meta  em  exame,  o  percentual  de  182%.  O


Desembargador-Corregedor  parabenizou  os  magistrados  que  atuam  na  unidade


pelo atingimento desta meta, exortando-os, com auxílio do seu corpo de servidores,


a  seguirem  dispensando especial  atenção aos  processos  em que figurem como


parte os maiores litigantes.


10.1  METAS ESPECÍFICAS PARA 2018 -  Meta  específica  para  o 1º  grau de


jurisdição (reduzir o tempo médio de duração do processo, em relação ao ano


base 2016, em 2% para aqueles TRTs que contabilizaram o tempo médio de até


200 dias). 


No exercício de 2016, o tempo médio de duração dos processos no âmbito do 1º


grau de jurisdição deste Regional foi  aferido em  153 dias.  Particularmente na 7ª


Vara  do  Trabalho  de  Goiânia,  o  prazo  médio  em 2016  foi  225  dias.  Conforme


anotado no item 5.3 desta ata, o prazo médio desta unidade, no ano de 2018, foi 252


dias. 


11 DESTAQUES E OBSERVAÇÕES FINAIS


Ao final dos trabalhos, após minuciosa análise dos processos e de dados estatísticos


de desempenho desta Vara do Trabalho, o Desembargador-Corregedor reuniu-se


com os Excelentíssimos Juízes Titular e Auxiliar, expondo-lhes os dados colhidos


por  ocasião  desta  correição  e  franqueando-lhes  a  oportunidade  de  registros  de


considerações reputadas relevantes. Os magistrados agradeceram a oportunidade e


disseram não haver nada a acrescentar. Em seguida, o Desembargador-Corregedor


fez os seguintes registros: 


11.1 A 7ª  Vara  do Trabalho de Goiânia  tem registrado queda na demanda


processual desde o exercício de 2015, situação que se mostrou mais acentuada em


2018, certamente em decorrência da Reforma Trabalhista, com redução de 26,4%


no volume de ações protocoladas (-558 processos). Noutro vértice, a produtividade


do  juízo  tem aumentado  consideravelmente,  registrando  os  índices  de  90% em


2016, 111% em 2017 e 136% em 2018, reduzindo-se consequentemente o estoque


de processos. A ordem cronológica no julgamento dos processos é rigorosamente


observada pelos magistrados titular e auxiliar, conforme se vê no item 5.3 desta ata.


O prazo médio da entrega da prestação jurisdicional nos processos submetidos ao


rito sumaríssimo, ao final do exercício de 2018, era de apenas 81 dias, abaixo do


limite  fixado  pela  Corregedoria  Regional,  que  é  de  90  dias.  Nada  obstante,  o
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Desembargador-Corregedor  recomendou  aos  magistrados  titular  e  auxiliar  que


envidem os esforços necessários visando a redução do prazo médio de duração dos


processos submetidos ao rito ordinário, apurado em 381 dias ao final de 2018, para


patamares inferiores a 180 dias, aproveitando o momento atual,  onde se verifica


uma  redução  da  demanda  processual  e  uma  inversão  da  proporção  entre  as


demandas submetidas aos ritos sumaríssimo e ordinário, conforme demonstrado nos


gráficos  constantes  do  item 4  e  registros  constantes  do  item 5.3  desta  ata.  Foi


recomendado, ainda, aos magistrados atuantes nesta Vara do Trabalho, a prolação


de  sentenças  líquidas,  conforme  Recomendação  nº  4/CGJT,  já  noticiada  pela


Corregedoria  Regional  por  meio  do  ofício-circular  nº  6/2019,  tendo  o


Desembargador-Corregedor  ressaltado que esse procedimento  não é obrigatório,


mas de grande importância na fase de conhecimento por emprestar agilidade à fase


de  execução.  Ademais,  a  prolação  de sentenças  líquidas constitui  procedimento


aferido pelo Eg. Tribunal Pleno nos processos de promoção e acesso ao 2º grau,


conforme artigo 11, II, “c” da Resolução Administrativa nº 54-A/2013 deste Tribunal;


11.2 A correição realizada na 7ª Vara do Trabalho de Goiânia revelou que a


Secretaria  do juízo possui  quadro adequado de servidores para suportar  a atual


demanda processual,  não havendo  claro  de lotação.  Os processos  estão  sendo


regularmente  impulsionados,  com  observância  dos  prazos  legais  e  das


determinações  emanadas  pelos  magistrados  titular  e  auxiliar.  O  Diretor  de


Secretaria, Vanderlei Alves de Mendonça, mostrou-se diligente com seus misteres e


atento  às  orientações  emanadas  da  Corregedoria  Regional,  o  que  certamente


contribuiu para os resultados positivos aferidos nesta visita correicional. A impressão


desta Corregedoria Regional  parece ser a mesma do público externo,  já que na


última pesquisa de satisfação promovida pelo Tribunal, a 7ª Vara do Trabalho de


Goiânia mereceu boa avaliação nos quesitos “cordialidade no atendimento”, “clareza


e  precisão  das  informações  prestadas  pelos  servidores”  e  “atuação  dos


magistrados”.  Em razão disso,  o Desembargador-Corregedor  parabenizou toda a


equipe de servidores desta Vara do Trabalho, na pessoa de seu competente Diretor,


pelo  comprometimento  e  operosidade  no  desempenho  de  seus  misteres,


encarecendo,  todavia,  especial  atenção  às  recomendações  feitas  nesta  ata  de


correição;


11.3 No que respeita às auditorias permanentes da Corregedoria Regional, a


Secretaria da Vara tem apresentado suas respostas em tempo hábil, procedimento


que facilita  a  atividade correcional  e  contribui  para  a  regularidade dos trabalhos


neste juízo; 


11.4 Por  fim,  o  Desembargador-Corregedor  cumprimentou  e  agradeceu  os
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Excelentíssimos Juízes Eunice Fernandes de Castro, Titular, e Celismar Coêlho de


Figueiredo, Auxiliar, bem como todos os servidores da Secretaria,  pelos resultados


apurados nesta visita correcional e, notadamente, pela valiosa contribuição dada no


desempenho do Tribunal em relação às metas nacionais e específicas fixadas pelo


Conselho Nacional de Justiça em 2018 para a Justiça do Trabalho. Com efeito, das


7 metas fixadas, o TRT 18 cumpriu 6 delas, estando, ainda, bem próximo de se


cumprir  a  meta  3,  com grau  de  cumprimento  aferido  em  99,7%. A  7ª  Vara  do


Trabalho de Goiânia cumpriu 5 das 7 metas nacionais, conforme anotado no item 10


desta ata, desempenho considerado bom pelo Desembargador-Corregedor, e que


rendeu à unidade o recebimento  do SELO METAS DO CNJ 2018,  na  categoria


BRONZE,  instituído  no  âmbito  do  TRT18  pela  Portaria  Conjunta  TRT18ª


GP/SGJ/SCR Nº 887/2018, em solenidade realizada no dia 22/02/2019, na sede do


Tribunal. A propósito disso, o Desembargador-Corregedor concitou os magistrados e


servidores da unidade a seguirem se empenhando na busca pelo atingimento das


metas nacionais e específicas fixadas pelo CNJ para a Justiça do Trabalho em 2019,


observando-se fielmente as orientações da Corregedoria Regional;


Nada mais havendo a ser tratado, o Desembargador-Corregedor deu por encerrada


a correição às 17h.


ASSINADO ELETRONICAMENTE


Desembargador DANIEL VIANA JUNIOR
Corregedor do TRT da 18ª Região
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Goiânia, 19 de março de 2019.
[assinado eletronicamente]


DANIEL VIANA JÚNIOR
DESEMB. VICE PRES. TRIBUNAL D
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